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PREFEITUM MUNICIPAL DE VITÔRIA DA CONOUISTA
RELAÍORIO OE GESTÂO FISCAL
DEi,lONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA

ORçAMENTOS FISCÀL E DA SEGURIDADE SOCIAL
26 QUADRIMESTRE MAIO A AGO§TO . 2021

Dlvldâ MobillárlE
0lvldâ Contrâlual

EmDÉstlmos
lntgrnos
ÉíêÍnos

R€$lruluraçâo da Dívida dê EstAdos e Municlpiog
Financiâmêntos

lnt6rnoô
Eíernos

Pârcslâmento e Renêgoclação dê dlvidas
De Íributo3
Dê Contrlbulçôes Prêvidenclárlas
Oê Demals Contribuiçô€s Soclais
DO FGTS
Com lnstitulcáo Não flnancêkE

OemalB Dlvldas Contraluals
Precetôrlos PoslsÍioÍes a 05/05/2000 (inclwivs) . Voncidos e náo pâgos
Outras Olvidss

0isponibilidade de Caixar
Disoonibilidade de Caixa Bruta

312.231.709,65
132.773.764,58
132.773.7U,58

68.577.940,75
68.577.940,75
84.381.783,82
15.803.843,07

316.980.08'1
144.681.297
144.681.297

0,00

172.298.7 84,40

104.947.327.63
104.947.327.A3
105.533.512,88

586 185,25

323.570.256.7
153.780. í58.11
'l53.780.158,II

169.790.098,63

155.807.005

130 566.821,49
131.083.050,84

51ô.229,35

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTÉS DA DC

PRECATÓRIOS POSTERTORÊS A 05/05/2000 (Náo inctutdos na DC)

)A FINANCEIRA
E CONSIGNACÔES SEM CONTRAPARÍIDA

DÉ RECEITA ORCAMENTÁRIA - ARO
,TUAL DE PPP

6.433 831,71

3.763.864,67
15.222 .87 0 ,99

4.489,698,47

6.045.015,1
6.096.999,36
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA GONQUISTA
RELATÓRIO DE GESTÂO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARAiITIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORçAIíENTOs FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2ô QUADRIMESTRE . MAIO A AGOSTO/2021
RGF . ANEXO 3 alínea "c" e art. 40

GARANTIAS CONCEDIDAS

Em Operaçóes de Crêdito Externas
Em Operaçóes dê Crédito tnternas

Em OperaçÕes dê Crédito Externas
Em OperaçÕes dÊ Crédito lnternas

Em Operagóes dÊ Crédito Extêínas
Em OperaçÕes dê Crédito lnternas

0,00

0,00

98.884.657,22

98.884.657,22

0,00

41 .124 ,532,57

41.124.532,57

0,00

85.248.235,63

85.248.235,63

ENDIVIDAMENTO (Vlll) = (Vt - Vtl 7 84 .47 1 .361 .88 81 7.31 9

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Em Garantia às operâçôês dê Crêdito Externas
Em Garahtia às opêrações d6 Crédito lntêrnas

oo§ MUNrcÍPros (x)
Em Garantia às opêraçôes de Crédito Extêrnas
Em Gãrantia às operaçóes de Crédito lntemas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)
Em Garantia às operaçÕes de Crédito Extêrnas
Em Gârantiâ às operagôes de Crédito lnternas

+X+Xl +Xll
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PREFEITUM MUNICIPAL OE VITÓRIA DA CONQUISTA
RELATÔRIO DE GESTAO FISCAL
DEIúOI{STRATIVO DAS OPÊRâÇÓE§ OE CRÊOIÍO
ORçAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
20 oUADR|MESÍRE. lrAto A ÀGOSÍO/2021

*,,):: ;, ç çiÁÀà',r,-*
Lmos Androd'Ser retánfÍlrn da TransparênciÂ

e do Cofltrol€

lnterna
Éxlerna

Coniratual
lniêrna

Empéstimos
AquisiÇào Financiada de Bens e AÍaendamênto Mercrnlil Financeiro
Antecipacão d6 Receita pelâ Verdâ â Têrmo de Bêns e SêrviÇos
AssunÇã0, Roconhecimento e ConÍssão de Dívidas (LRF, art.29, § 1')
OperâÇóes d6 crédito náo suieilas ao limite para Íins de conkataÇão

E)derna
Emorêstimos
AquisiÇào Financiada de Bens € A|rendamento Mercantil Financeiro
Anlecipações do Receitâs pêla Venda a Termo dê Bons e Serviços
AssunÇão, Rêconhêcimento ê Confissâo de Dividas (LRF, art. 29, § 1")

12.841.408.18
'12,041,408.1
12.841.408,1

27.743
27.743

APUMÇÀO DO CUMPRIMENTO DOS LII/IITES

OUTRAS OPEMÇÔES OUE INTEGMM A DIVIDA CONSOLIDADA

Tribulos
Contribuicõês Píevidenciáriâs
FGTS

(,,,-
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PREFEITURA ÍI]IUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONOUISTA
RELAIÓRIO OE GESTÁO FISCAL
DE ONSTMTTVO SIiiPLTFTCADO DO REr-lTóntO Oe eestÃO TTSCAU
oRça|iENros FrscAL E DA SEGURTDADE SOCTAL
20 QUADRIME§TRE - TTIAIO A AGOSTO/2o2í

Corrente Líquld8 Ausiada pâra Cálculo dos Limites de Éndlvidamento

Limite Máximo (incisos I, lle lll, êrt.20 dâ LRF)- 54%
Limitê Prudencial (pâÍágr8fo único, art. 22 da LRF) - 51 ,30 %

Limite DeÍinido pelo Sen€do Federal para OperaçÕes do Crédito Externas s lnternas
OperaÇôes de CÍédito por Antecipagão da Rêceita

136.015.114.1

RESTOS A PAGAR EITPENHADOS E NÂO LIQUIDADOS DO
EXERCICtO

A TNSCR|ÇÀO ÉM RESTOS A PAGAR NÃO

---_-r>
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__D2169A106526__

Vitória da Conquista, Bahia,  29 de setembro de 2021.

Luis Carlos Batista
Presidente

DECRETO Nº 21.414, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
Aprova o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 4º bimestre e o Relatório de Gestão Fiscal do 2º
quadrimestre, ambos referentes ao exercício de 2021, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e com
base no art. 52 da Lei Complementar nº 101/2000, resolução do TCM nº 460/2000 e tendo em vista o que dispõe a
LDO/2021 do Município;

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o Relatório Resumido da Execução Orçamentária para o 4º bimestre e o Relatório de
Gestão Fiscal do 2º quadrimestre, ambos referentes ao exercício de 2021, da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, em conformidade com os Anexos deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Vitória da Conquista-BA,  30 de setembro de 2021.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal
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Vitória da Conquista - Bahia
Ano 14 — Edição 3.002

quinta, 30 de setembro de 2021
Página 119 de 159



Vitória da Conquista - Bahia
Ano 14 — Edição 3.002

quinta, 30 de setembro de 2021
Página 120 de 159



__D2169A106527__

DECRETO N.º 21.327, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.*
Ratifica o Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação de Vitória da Conquista e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica ratificado o Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação de Vitória da Conquista, anexo a este
Decreto, aprovado pelo Plenário do Fórum Municipal de Educação de Vitória da Conquista (FME-VCA), em reunião
virtual extraordinária ocorrida em 21 de junho de 2021.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em sentido
contrário.
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